
 II CURSO 

Infância/Juventude e Justiça 

Contributos da Educação e da 
Justiça 

2º Módulo 

O Contributo da Justiça 

    Dr. Maia NetoDr. Maia NetoDr. Maia NetoDr. Maia Neto    

(Magistrado e Docente no CEJ)(Magistrado e Docente no CEJ)(Magistrado e Docente no CEJ)(Magistrado e Docente no CEJ)    

Local 

Sede da A.I.D.S.S. 

 Programa 

1. Enquadramento global da organi-

zação do sistema da Justiça ao 

nível da promoção/protecção, 

direitos dos menores, cpcj’s, 

emats, etc... 

2. Módulo organizado para uma 

formação participativa teórico-

prática. 

 

 

Horas Totais de Formação:  

6  Horas 

 

 

Associação de Investigação e Associação de Investigação e Associação de Investigação e Associação de Investigação e 
Debate em Serviço SocialDebate em Serviço SocialDebate em Serviço SocialDebate em Serviço Social    

    DATAS  e HORÁRIO: DATAS  e HORÁRIO: DATAS  e HORÁRIO: DATAS  e HORÁRIO:     
    Dia 14 de MarçoDia 14 de MarçoDia 14 de MarçoDia 14 de Março    
Das 17,45  ás 20, 45 Das 17,45  ás 20, 45 Das 17,45  ás 20, 45 Das 17,45  ás 20, 45 
horas e dia 15 de Março horas e dia 15 de Março horas e dia 15 de Março horas e dia 15 de Março 
das 9,15 ás 13,15das 9,15 ás 13,15das 9,15 ás 13,15das 9,15 ás 13,15    

DATA LIMITE DE INSCRIÇÕES:DATA LIMITE DE INSCRIÇÕES:DATA LIMITE DE INSCRIÇÕES:DATA LIMITE DE INSCRIÇÕES:    
----    10 de Março de 200810 de Março de 200810 de Março de 200810 de Março de 2008    

.Objectivos:  

O Dr. Maia Neto irá desenvolver propostas de inter-

venção da Justiça na área da Infância e Juventude, 

aprofundando os conteúdos desenvolvidos no 1º 

curso.   



A) Ser possuidor de um licenciatura na 

área das Ciências Sociais e Humanas ou 

estudante num desses cursos 

B) Só se pode considerar a inscrição 

como definitiva após os pagamento de 

50% do seu valor. A inscrição  deve ser 

efectuada por correio em carta endereça-

da ao Centro de Formação Permanente 

da A.I.D.S.S. no horário de funciona-

mento divulgado, acompanhada da res-

pectiva ficha de inscrição do curso, até 7 

dias da data prevista da realização do 

curso. 

C) O pagamento da inscrição poderá ser 

em numerário, em cheque ou vale pos-

tal, endossado à AIDSS. Caso deseje 

recibo, este deverá ser solicitado no 

momento da inscrição. Na situação do 

pagamento ser efectuado pela instituição 

e este não for efectuado atempadamente, 

a AIDSS considera ser da responsabili-

dade do formando o pagamento da for-

mação. Na situação de um formando 

desejar anular a sua inscrição, este deve-

rá fazê-lo no prazo de 48 horas antes do 

início do curso. Neste caso, a AIDSS só 

reembolsará 20% do montante pago. 

Após este prazo, o cancelamento não 

dará direito ao reembolso do montante 

pago. Se após a confirmação do curso o 

formando não comparecer, o CFP proce-

derá à facturação de 100% do valor da 

inscrição. 

Condições de 
inscrição 

R. Antero de Quental 241 

Sala 6 

4050-057 Porto 

Telefax: 225093289 

Correio electrónico: aidssp@clix.pt 

Associação de Investigação Associação de Investigação Associação de Investigação Associação de Investigação 
e Debate em Serviço Sociale Debate em Serviço Sociale Debate em Serviço Sociale Debate em Serviço Social    

Título do formulário de inscrição 

Inscrição para: 

Sócios  

Estudantes  

Profissionais  

20 

Preço 

25€ 

35€ 

Outra 

Numerário 

Valor do pagamento 

Recibo em nome de: 

Método de pagamento 

Cheque 

Nome 

Endereço 

Telefone 

D) Na situação de um formando desejar anular a sua 

inscrição, este deverá fazê-lo no prazo de 48 horas 

antes do início do curso. Neste caso, a AIDSS só 

reembolsará 20% do montante pago. Após este prazo, 

o cancelamento não dará direito ao reembolso do 

montante pago. Se após a confirmação do curso o 

formando não comparecer, a AIDSS procederá à fac-

turação de 100% do valor da inscrição. 

E) A AIDSS procederá à confirmação do curso até 48 

horas antes do seu início. Quando, por motivos 

imprevistos, houver anulação do curso, a importância 

paga será reembolsada aos inscritos, ou aplicar-se-á 

em outra inscrição, caso seja essa a vontade do for-

mando  

Assiduidade:  O curso pressupõe a frequência 

de 75% do n.º de horas 

Certificado: No final do curso será atribuído um 

certificado emitido pela AIDSS, sendo este 

condicionado à assiduidade supra-referida. 

 

 

Protecção de dados pessoais 

Concordo que a AIDSS utilize os meus dados 

pessoais, para efectuar divulgações de todas as 

actividades levadas a cabo pela AIDSS, ou em 

que ela se encontrar na situação de parceiro e 

também na possibilidade de divulgação dos 

mesmos para o sistema de Acreditação da INO-

FOR. 

Caso não deseje facultar os seus dados pes-

soais para efectuar futuras divulgações de todas 

as actividades da AIDSS e seus serviços, assi-

nale com uma cruz.  

  


